
 
 

EDITAL Nº 09/2021 PSS/SECTET, 01 DE DEZEMBRO DE 2021 A Secretaria 

de Estado de Ciência Tecnologia e Educação Superior Profissional e 

Tecnológica – SECTET, torna pública a Errata do Edital nº 09/2021 – SECTET, 

conforme especificado abaixo, permanecendo inalterados os demais itens e 

subitens do referido edital:  

ERRATA 

Fica retificado no Edital nº 09/2021 que trata do Processo Seletivo Simplificado 

no item 3 – DA ENTREVISTA  

ONDE SE LÊ: Convocar os candidatos abaixo relacionados aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado – PSS – SECTET referente ao Edital 09/2021 

para comparecimento no dia 31/01/2022 (segunda-feira) no CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, situado à Rua Arcipreste Manoel Teodoro, nº 862 

- Bairro Batista Campos – Belém – Pará, no horário de 09:00hs as 17:00hs, 

munidos dos documentos comprobatórios listados no ANEXO VII do Edital 

(originais e cópias), para fins de análise da assinatura dos Termos de 

Contratação Temporária. Ressaltamos que conforme o item 8.7 do Edital 

09/2021: “O não comparecimento do candidato após convocado para a 

celebração do contrato temporário implicará na sua eliminação do processo, 

salvo nos casos de impedimento legal, justificado pelo candidato, que será 

analisado pela Comissão do PSS.” 

LEIA-SE: Convocar os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado – PSS – SECTET referente ao Edital 09/2021 para 

comparecimento no dia 31/01/2022 (segunda-feira) no CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, situado à Rua Arcipreste Manoel Teodoro, nº 862 

- Bairro Batista Campos – Belém – Pará, no horário de 09:00hs as 17:00hs, 

munidos dos documentos comprobatórios listados no ANEXO VI do Edital 

(originais e cópias), para fins de análise da assinatura dos Termos de 

Contratação Temporária. Ressaltamos que conforme o item 8.7 do Edital 

09/2021: “O não comparecimento do candidato após convocado para a 

celebração do contrato temporário implicará na sua eliminação do processo, 

salvo nos casos de impedimento legal, justificado pelo candidato, que será 

analisado pela Comissão do PSS.” 

 


